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CENSO 2022: Receba bem o recenseador e responda ao questionário 

4ª Dose contra a Covid-19 em Orlândia para pessoas a partir de 30 anos 

Teve início nesta segunda-feira, 17/10, se 
estendendo também nos demais dias, a 
aplicação da 4ª dose de imunização contra a 
Covid-19, na cidade de Orlândia, para pessoas   
A PARTIR DE 30 ANOS, que tenham recebido a 
3ª dose há mais de 4 meses. 

Será obrigatória a apresentação dos cartões de 
vacinação das doses anteriores (1ª, 2ª e 3ª 
doses) e o CPF. 

A vacinação deste grupo será realizada no 
Centro de Saúde Dr. "Miguel Vitaliano", das 08h 
às 10h30 e das 13h30 às 16h. 

Muitas vezes, a falta de informação sobre o Censo 
deixa as pessoas receosas em receber o recenseador. 
Por isso, nós estamos aqui para esclarecer todas as 
suas dúvidas sobre o #Censo2022. 

O Censo NÃO faz perguntas sobre as suas preferências 
políticas, partidárias ou ideológicas, pois estes 
assuntos são levantados por outros institutos de 
pesquisa, e NÃO pelo IBGE.  

As perguntas que o Censo faz dizem respeito apenas a 
quem somos, quantos somos e como vivemos. Estas 
informações são fundamentais para a formulação de 
políticas públicas, investimentos governamentais e 
tomadas de decisão da iniciativa privada. 

Saiba tudo sobre o Censo 2022 em: 
censo2022.ibge.gov.br 
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OUTUBRO ROSA: Ação da Prefeitura de Orlândia atendeu mais de 100 mulheres 

Foi realizado neste sábado, 15/10, o "Mutirão de Exames", organizado pela Prefeitura de Orlândia, através da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Os atendimentos visando a conscientização, prevenção e o diagnóstico precoce do câncer de mama e do colo do 
útero, foram realizados durante toda a parte da manhã, na UBS 1 "Américo Alves", Mini Hospital. 

Mais de 100 mulheres passaram por atendimento. Sendo realizado o agendamento de 58 mamografias e colhidas 
43 citologias. No próximo sábado, 22/10, o mutirão será realizado na UBS 2 "Vilinha". 

Um dia de muito amor e cuidado, especialmente dedicado às mulheres orlandinas. 

 

Orlândia abre Inscrições para Castração Gratuita de cães e gatos 

A Prefeitura de Orlândia realizará mais uma etapa 
de “Castração Gratuita Municipal” 

As inscrições serão realizadas no dia 26/10, a 
partir das 08h, na Praça Coronel Orlando, em 
frente ao Paço Municipal. 

É obrigatória a apresentação dos seguintes 
documentos: RG ou CNH e Comprovante de 
Residência. 
 
As vagas são limitadas! 
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Escolas de Orlândia coletaram 4 Toneladas de Materiais Recicláveis 

4 toneladas de Materiais Recicláveis coletados. Esses 
são os primeiros resultados do Projeto "Orlândia 
100% Recicla" - 4ª Etapa, que tem como principal 
alvo, as coletas nas escolas do município de Orlândia, 
das redes Municipal, Estadual e Particular de ensino. 

O Projeto "Orlândia 100% Recicla", realizado pela 
Cooperlol, tem o apoio da Prefeitura Municipal de 
Orlândia, Sicoob Coocrelivre e Sicredi. 



Jornal Oficial do Município de Orlândia | Lei Municipal nº 1.316/82 e Decreto 4.389/2014
Praça Coronel Orlando, 600 – Centro – Orlândia, Estado de São Paulo – CEP: 14620-000 | Fone: (16) 3820-8000

JORNAL OFICIAL DE ORLÂNDIA Segunda-feira, 17 de outubro de 2022 ⋅ Ano 2022 ⋅ Edição nº 1436 Extraordinária Pág. 5

PODER EXECUTIVO

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que celebrou o seguinte Termo de Aditamento contratual 
referente ao PREGÃO PRESENCIAL 121/2020:

CONTRATADA: CONFIATTA SISTEMAS E TECNOLOGIA 
LTDA ME. 

OBJETO: Prorrogação de vigência contratual, por mais 
12 (doze) meses, iniciando-se em 06 de Outubro de 2022 e 
terminando em 06 de Outubro de 2023, com fundamento no 
artigo 57, inciso IV, §2º da Lei Federal nº 8.666/93, e cláusula 
5ª do contrato original. Reajustar os valores unitários e globais 
vigentes, 8,73% mediante aplicação do índice de correção 
monetária IPCA/IBGE apurado no período de Setembro de 
2021 a Agosto de 2022, a incidir a partir de 06 de Outubro 
de 2022, com fundamento no artigo 65, II, “d” e §8º da 
Lei Federal nº 8.666/93 e item XI, subitem 05 do edital. O 
presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
SISTEMA INFORMATIZADO DE APOIO AO CONTROLE 
INTERNO QUE POSSIBILITE O GERENCIAMENTO DAS 
ROTINAS DE VERIFICAÇÕES, TRATAMENTO DE DADOS, 
GERAÇÃO DE RELATÓRIOS E DEMONSTRATIVOS 
PARA ANÁLISE TÉCNICA E GERENCIAL, CONFORME 
O DISPOSTO EM LEIS FEDERAIS, ESTADUAIS, 
MUNICIPAIS E ORIENTAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO EM SEU MANUAL DE 
CONTROLE INTERNO, NA INSTRUÇÃO 2/2016 (LIVRO III) 
E EM INSTRUÇÕES POSTERIORES QUE VIEREM A SER 
EDITADAS.

DATA: 03/10/2022

Orlândia, 17 de Outubro de 2022. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.  

Atas de registro de preço

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que celebrou a seguinte Ata de Registro de Preços referente 
ao PREGÃO PRESENCIAL 151/2022:

CONTRATADA: AUTOMATIZA BRASIL LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO SPLIT COM 
CAPACIDADE DE 9.000 BTU’s A 60.000 BTU’s, E CORTINAS 
DE AR PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS.

VALOR: R$ 104.845,00

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura 

de seu instrumento.

DATA: 10/10/2022

Orlândia, 17 de Outubro de 2022. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que celebrou a seguinte Ata de Registro de Preços referente 
ao PREGÃO PRESENCIAL 138/2022:

CONTRATADA: FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 
DE NOVOS MEDICAMENTOS PARA USO EM SAÚDE 
MENTAL DE SUPORTE AS UNIDADES DE CENTRO DE 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS) ADULTO E INFANTIL E 
ITENS CANCELADOS EM PREGÕES ANTERIORES COM 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS MUNÍCIPES RESIDENTES 
EM ORLÂNDIA PELA FARMÁCIA MUNICIPAL BOLIVAR 
BERTI.

VALOR: R$ 42.201,60

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura 
de seu instrumento.

DATA: 28/09/2022

Orlândia, 17 de Outubro de 2022. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

Extrato

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sérgio Augusto Bordin Júnior faz publico 
que celebrou o seguinte instrumento de contrato referente 
ao PREGÃO PRESENCIAL 150/2022:

CONTRATADA: COLORADO LOCADORA E COMÉRCIO 
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TRATOR DE CORTAR 
GRAMA, MODELO GIRO ZERO E CARRETA REBOQUE 
TIPO PRANCHA. 

VALOR: R$ 37.900,00

PRAZO: O contrato vigerá até 31.12.2022, contados da 
data de assinatura de seu instrumento.

DATA: 07/10/2022.

Orlândia, 17 de Outubro de 2022. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sérgio Augusto Bordin Júnior faz publico 
que celebrou o seguinte instrumento de contrato referente 
ao PREGÃO PRESENCIAL 150/2022:

CONTRATADA: EMPÓRIO DECK CAFÉ EIRELI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
O FORNECIMENTO CONTÍNUO DE “MARMITEX” E 
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LANCHES PARA OS USUÁRIOS QUE FREQUENTAM 
OS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS I 
“SEBASTIÃO BOSCHIN” E CAPS i “JONAS DA COSTA 
BARROS”).

VALOR: R$ 111.096,00

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura 
de seu instrumento.

DATA: 06/10/2022.

Orlândia, 17 de Outubro de 2022. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sérgio Augusto Bordin Júnior faz publico 
que celebrou o seguinte instrumento de contrato referente 
ao PREGÃO PRESENCIAL 153/2022:

CONTRATADA: SISTEMA PRODUTOS 
DOMISSANITÁRIOS LTDA EPP.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINI GERADOR AEROSSOL 
A FRIO PARA O CONTROLE DE VETORES.

VALOR: R$ 41.000,00

PRAZO: O contrato vigerá até 31.12.2022, contados da 
data de assinatura de seu instrumento.

DATA: 06/10/2022.

Orlândia, 17 de Outubro de 2022. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sérgio Augusto Bordin Júnior faz publico 
que celebrou o seguinte instrumento de contrato referente 
ao PREGÃO PRESENCIAL 131/2022:

CONTRATADA: J. ADILSON CHAUD FILHO ARTIGOS 
MÉDICOS ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CADEIRAS DE RODAS 
ESPECIAIS PARA PACIENTES ATENDIDOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

VALOR: R$ 10.745,00

PRAZO: O contrato vigerá até 31.12.2022, contados da 
data de assinatura de seu instrumento.

DATA: 03/10/2022.

Orlândia, 17 de Outubro de 2022. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

Homologação / Adjudicação

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através 
do Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz 
público que homologou e adjudicou o certame licitatório 
do PREGÃO PRESENCIAL 155/2022, cujo objeto é 
o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE VESTUÁRIO, BANHO E BANHEIRAS 
PARA MONTAGEM DE ENXOVAL DE BEBÊS A SEREM 
OFERTADAS ÀS FAMÍLIAS DE MAIOR VULNERABILIDADE 

SOCIAL ASSISTIDOS POR ESTE FUNDO SOCIAL DE 
SOLIDARIEDADE DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, no qual 
foram julgadas vencedoras as propostas formuladas por 
TEREZINHA INADA DE OLIVEIRA IGARAPAVA ME CNPJ 
nº 96.322.870/0001-56, situada à RUA CEL JOAQUIM A. 
FERREIRA, 262, na cidade de IGARAPAVA/SP, no valor de 
R$ 2.009,00; VILMA ALVES DA SILVA CONFECÇÕES ME, 
CNPJ Nº 07.294.295/0001-03, situada à AV. DR. CARLOS 
BOTELHO, 413, na cidade de PAQUIERA-AÇU/SP, no valor 
de R$ 24.019,00. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 17/10/2022. 
Orlândia, 17 de Outubro de 2022. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que homologou e adjudicou o certame licitatório do PREGÃO 
PRESENCIAL 157/2022, cujo objeto é o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS 
NUTRICIONAIS ORAL E/OU DIETA ENTERAL, FÓRMULAS 
ESPECIAIS E FÓRMULAS INFANTIS ESPECIAIS 
ALIMENTARES PARA PACIENTES ASSISTIDOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no qual foi julgada 
vencedora a proposta formulada por HUMANA ALIMENTAR 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
NUTRICIONAIS LTDA,  CNPJ Nº 02.786.436/0001-83, 
situada à RUA DR. ADOLPHO MIRAGLIA, Nº 1100, na 
cidade de BAURU/SP, no valor de R$ 119.100,00. DATA 
DA HOMOLOGAÇÃO: 17/10/2022. Orlândia, 17 de Outubro 
de 2022. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR – Prefeito 
Municipal. 

Pregão

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público 
que se encontra aberto o PREGÃO PRESENCIAL 166/2022, 
cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AÇÕES JUDICIAIS. 
A entrega dos envelopes contendo a proposta e a habilitação 
será no Setor de Licitações, situado na Praça Coronel 
Orlando, 652, centro, às 09:00h do dia 03/11/2022, onde 
ocorrerá o processamento do certame. Esclarecimentos 
somente através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br. 
Edital à disposição, no setor competente, ao custo de R$ 
20,00 e na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 
19/10/2022. Orlândia, SP, 17de Outubro de 2022. SERGIO 
AUGUSTO BORDIN JUNIOR. Prefeito Municipal.
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PODER LEGISLATIVO

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Nomeação

Portaria de Nomeação n° 01,
De 17 de Outubro de 2022

“Dispõe sobre a nomeação para o cargo 
de provimento efetivo de Contador 
da Câmara Municipal de Orlândia 
de candidato aprovado em concurso 
público e dá outras providências”

O Presidente da Câmara Municipal de Orlândia, Estado 
de São Paulo, Sr. Murilo Santiago Spadini, no uso de suas 
atribuições legais;

CONSIDERANDO o Concurso Público nº. 01/2022, 
realizado pela Câmara Municipal de Orlândia, para o 
preenchimento de 1 vaga para o cargo efetivo de Contador 
e para a formação de cadastro reserva para o cargo efetivo 
de Procurador Jurídico;

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento de 
uma vaga para o cargo de Contador da Câmara Municipal;

CONSIDERANDO, a necessidade de convocação do 
candidato aprovado em primeiro lugar no concurso para 
preencher o cargo de Contador,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeado para os cargos de provimento 
efetivo no regime estatutário, nos termos do art. 8º, inciso 
I, c.c. o art. 9º, ambos da Lei Complementar Municipal 
nº. 3.544/07, o candidato que consta na Lista Anexa a 
presente Portaria, aprovado no Concurso Público nº. 
01/2022, para o cargo de Contador da Câmara Municipal 
de Orlândia, conforme EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL 
DE CONCURSO PÚBLICO publicado no Diário Oficial do 
Município de Orlândia no dia 16 de agosto de 2022, edição 
nº 1.394, páginas 05 a 09.

Art. 2º. O candidato nomeado constante no Anexo 01 
desta portaria deverá comparecer na Diretoria Administrativa 
da Câmara Municipal de Orlândia, situada na Avenida do 
Café, nº 644, centro, Orlândia/SP, no horário das 9 às 12 
horas ou das 13 às 17 horas, para apresentar os documentos 
relacionados no art. 15 da Lei Complementar Municipal nº. 
3.544/07, bem como as cópias autenticadas dos documentos 
indicados a seguir, e ainda, para ser encaminhado à avaliação 
médica destinada à deflagração do processo de posse.

DOCUMENTOS:

- 01 fotos 3x4;

- RG;

- CPF;

- Carteira Profissional;

- Carteira de Reservista;

- Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral;

- PIS ou PASEP;

- Certidão de Casamento;

- Se solteiro, Certidão de Nascimento;

- Certidão dos filhos menores de 18 anos;

- Carteira de Vacinação (FILHOS)

- Comprovante de Residência;

- Comprovante de Escolaridade;

- Atestado de Antecedentes Criminais;

- Nº da conta no Banco do Brasil (se possuir)

Art. 3º. No termos do art. 13 da Lei Complementar 
Municipal nº. 3.544/07, bem como do Item 14.02 do Edital 
de Concurso Público nº 01/2022 da Câmara Municipal de 
Orlândia, a posse ocorrerá de forma individual na Diretoria 
Administrativa da Câmara Municipal de Orlândia, no prazo 
de máximo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta 
portaria.

Parágrafo único. Estará apto a participar da posse o 
nomeado que atender as exigências do art. 2º desta portaria.

Art. 4º. O candidato convocado no Anexo I serão lotados 
na Câmara Municipal de Orlândia e exercerá as atribuições 
previstas na Resolução nº 01/2022 da Câmara Municipal, 
para o Cargo de Contador da Câmara Municipal de Orlândia.

Art. 5º. Nos termos do art.14 da Lei Complementar 
Municipal nº. 3.544/07 e item 14 do Edical de Concurso 
Público nº 01/2022 da Câmara Municipal de Orlândia, o 
nomeado constante no Anexo 01 que não tomar posse 
no respectivo cargo no prazo estabelecido no prazo de 
30 dias corridos estará renunciando tacitamente à vaga 
para a qual foi nomeado, ficando sem efeito a nomeação. 
Nesta hipótese, caberá ao Presidente da Câmara Municipal 
proceder a nova chamada de candidatos de acordo com a 
ordem de classificação.

Art. 6º. O nomeado constante do Anexo 01 desta portaria 
que não desejarem ser empossados nos cargos a que 
foram nomeado deverá formalizar a desistência mediante a 
apresentação de termo de desistência.

Art. 7º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Orlândia, 17 de outubro de 2022.

Murilo Santiago Spadini

Presidente da Câmara Municipal de Orlândia
ANEXO I – PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 01/22

Nome do 
Candidato 
Nomeado

Número do 
Documento de 
Identificação 

Apresentado para 
a Inscrição no 

Concurso Público

Número de 
Inscrição no 

Concurso Público 
01/2022 da Câmara 

Municipal de 
Orlândia

Cargo Classificação

DOUGLAS 
HENRIQUE 
MOREIRA

447.034.297 20536631 Contador 1º



 



 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

Prefeitura Municipal de Orlândia: Praça Coronel 
Francisco Orlando, nº 600 – Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3820-8000 
 
PREFEITO MUNICIPAL:  
Sergio Augusto Bordin Junior 
VICE-PREFEITO:  
João Henrique Orsi 
 
Presidente do Fundo Social de Solidariedade: 
Gisele Costa Cardoso Bordin 
 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Flaviano Donizete Ribeiro 
Endereço: Praça dos Imigrantes, s/n, (anexo a 
Biblioteca) - Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
Welson Renato Bertaci 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Michele Ruffo Ribeiro Junqueira 
Endereço: Rua 1, nº 15, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 
Ediclelson de Oliveira 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Zilda das Dores Melo Silva 
Endereço: Rua 3, nº 565, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
Paulo Vianna 
Endereço: Praça Homero Vieira, s/nº, Jardim 
Servidores 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
Luis Gustavo Chaves Zordan 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 
URBANA 
Leonardo Donizeti Alves 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 09:00 
às 16:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
José Inácio Dantas Filho 
Endereço: Rua 3, nº 1685, Jardim Nova Orlândia 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
Fábio Polimeno Benedicto 
Endereço: Avenida 10, nº 271, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Fabiane Costa Cardoso 
Endereço: Avenida 2, nº 171, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Orlândia: Avenida do Café, nº 644 – 
Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3826-1658 
Segunda a Sexta Feira das 08:00 as 17:30 horas 
 
PRESIDENTE 
Murilo Santiago Spadini 
 
1º SECRETÁRIA 
Márcia Lucia Belato 
 
2º SECRETÁRIO 
Rodrigo Guilherme Colozio Paixão 
 
VEREADORES 
Daniel Gaioto Aniceto 
Jorge Gabriel Grasi 
José Carlos Barbosa 
Luiz Carlos Vilarim 
Márcia Lucia Belato 
Max Leonardo Define Neto 
Murilo Santiago Spadini 
Rodrigo Guilherme Colozio Paixão 
Sebastião Atílio da Silva 
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Publicação sob a responsabilidade da Prefeitura 

Municipal de Orlândia/SP, conforme Lei Municipal 
nº 1.316, de 1982 e Decreto 4.389, de 2014 

Prefeitura Municipal de Orlândia/SP – CNPJ 
45.351.749/0001-11  

 
Divisão de Comunicação e Eventos 

e-mail: comunicacao@orlandia.sp.gov.br 
site: www.orlandia.sp.gov.br 

(16) 3820-8005 
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